
1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central (AC) 3,80% 4,01% 4,67% 3,80

Seguro e Garantia (S+G) 0,32% 0,40% 0,74% 0,32
Risco (R) 0,50% 0,56% 0,97% 0,50

Despesas Financeiras (DF) 1,02% 1,11% 1,21% 1,11
Lucro (L) 6,64% 7,30% 8,69% 7,30

Impostos** (soma dos itens abaixo) 6,15

COFINS 3,00

PIS 0,65

ISS*** 2,50
INSS (Alíquota desoneração)**** 4,50% 4,50% 4,50% 0,00

20,94

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário

Onde:

AC: Administração Central DF: Despesas Financeiras

S: Seguro L: Lucro

R: Risco I: Impostos

G: Garantia

Conforme Legislação específica.

TOTAL*

PAVIMENTAÇÃO DA RUA ÂNGELO SOBRINHO - SEGUIMENTO CAVACO-FERNANDES

Faixa de BDI* (Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário):

CÁLCULO DEMONSTRATIVO DO BDI

(**) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação

vigente.

(***) Item 9.3.2.3 Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário: Para o ISS, deverão ser definidos pelo Tomador, através

de declaração informativa, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo e, sobre esta, a respectiva

alíquota do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%.

(****) A análise da planilha orçamentária COM Desoneração possibilita a consideração de alíquota de 2% na

composição do BDI, no item tributos.

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA - %

BDI ADOTADO - % 

PREFEITURA DE ARAPIRACA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS

obs: para muda de faixa de bdi basta ver tipo de obra e muda a faixa

SERVIÇOS - SEM DESONERAÇÃO

(*) Item 9.2.1 Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário: Quando a taxa de BDI indicada pelo Tomador estiver fora dos

patamares estipulados, o detalhamento do BDI deve ser acompanhado de relatório técnico circunstanciado,

justificando a adoção do percentual adotado para cada parcela do BDI, assinado pelo profissional responsável

técnico do orçamento, usando como diretriz os percentuais apresentados na tabela acima.



Para o tipo de obra “Construção de Rodovias e Ferrovias” enquadram-se: a construção e recuperação de: auto-

estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, vias férreas de superfície ou 

subterrâneas (inclusive para metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe compreende também: a 

pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a 

instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e 

aeroportos; a instalação de placas de sinalização de tráfego e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do 

CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, ruas e locais 

para estacionamento de veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e 

ciclovias; metrô e VLT.


